
 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO 

ARTIGO 72, INCISOS VI e VII DA LEI FEDERAL N° 14.133/21. 

 

  Solicitante: Secretário de Administração e Fazenda. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
GESTÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO CONFORME NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. 

 

 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2025 às 16 horas, foi encerrado o prazo de 3 dias 

úteis para recebimento de propostas adicionais conforme Intenção de Contratação nº022/2025 
publicada no Diário Oficial do Município no dia 26 de março de 2025 onde obtivemos duas 
propostas adicionais sendo uma delas a de menor valor e vencedora da dispensa nº022/2025, 
com o valor total de: R$45.662,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos e sessenta e dois 
reais),conforme especificações contidas no Documento de Formalização da Demanda - DFD. 

 

Empresa vencedora: SÃO LUCAS MEDICINA EMPRESARIAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. 

CNPJ: 05.994.766/0001-52 

 

 

Ribeirão Vermelho, 01 de abril de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

João Paulo da Silva Leite 
Agente de Contratações 

 

 

 

 

João Paulo da Silva Leite 
Agente de Contratações 
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